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ASSESSORIA DE CONVIVÊNCIA EDUCACIONAL

Que a escola seja um ambiente de aprendizagem 
solidário, colaborativo, acolhedor e seguro.

Articulação Pedagógica, Psicossocial, Proteção, Saúde e 
Segurança Escolar.

@canva

@canva



OBJETIVOS:
• Contribuir para um ambiente escolar 

colaborativo, solidário e acolhedor;

• A melhoria de indicadores de 
permanência do estudante e 
aproveitamento escolar, diminuindo a 
evasão;

• Promover o letramento em Saúde 
Mental de todos os servidores e garantia 
de direitos.

Arquivo Pessoal



COMO ALCANÇAR NOSSOS OBJETIVOS?

• Dinâmicas de grupo;
• Comunicação Não Violenta;
• Diálogo coletivo;
• Rodas de Conversa;
• Encaminhamentos.

@ebay



TEMAS FUNDAMENTAIS E TRANSVERSAIS
• Educação em Saúde Mental;
• Educação Antirracista;
• Enfrentamento ao bullying e demais 

expressões de violências;
• Enfrentamento da violência contra a 

mulher, de gênero e abuso sexual;
• Justiça restaurativa, comunicação 

não violenta e cultura de não 
violência.



Vídeo



MEDIDAS DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO ESCOLAR

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS DE 2023

• Programa Escola Segura (NUSPE) e Assessoria de Convivência - Lei 
9.900, de 02 de maio de 2023;

• Em 2023, 312 escolas foram atendidas com policiamento fixo, 
alcançando um público estimado de 266.735 alunos.



    



    MEDIDAS DE SEGURANÇA

1. Carteira de identificação de alunos;
2. Fardamento;
3. Vigilância;
4. Guarda devida de material de alto custo, como informática, material    

esportivo, etc;
5. Guarda devida de merenda escolar;
6. Controle de visitantes;
7. Controle de ambulantes;
8. Controle da entrada e saída de veículos.



AVALIAÇÃO DE SEGURANÇA ESCOLAR

OBJETIVO: 
● Avaliar aspectos de segurança das escolas estaduais, a fim de 

emitir parecer técnico e objetivo, que possibilite a adoção de 

medidas que venham a corroborar com a melhoria da 

segurança dos estabelecimentos de ensino. 



RESPONSÁVEIS (QUEM FAZ)

● Assessor Policial Militar da Diretoria Regional de Ensino;

● Diretor da escola/pessoa por ele autorizada.



QUESITOS (O QUE É AVALIADO)



1. PESSOAS
●  São verificadas as medidas referentes ao controle de entrada 

e saída de pessoas em geral, bem como a fiscalização dos 
estudantes no espaço da escola;

● Neste item também são observadas as situações de 
ambulantes externos à escola;

● O cadastramento no alerta escola e a vigilância também são 
alvo de avaliação.



2. SEGURANÇA ORGÂNICA
● Aqui são observados os aspectos referentes à estrutura física 

do prédio escolar (muro, ofendículos, portão, visibilidade para a 
área interna, etc), bem como a existência de pontos que 
possam dificultar a visibilidade dos espaços, dentro e fora da 
escola, vulnerabilizando assim a segurança;

● Espaços não utilizados e potencialmente inseguros são 
checados, bem como a existência de dispositivos de 
segurança, como câmeras e alarmes;

● A segurança dos bens de valor da escola também são 
avaliadas neste quesito.



3. INSTALAÇÕES E RECURSOS DISPONÍVEIS

● Neste item são analisadas as estruturas existentes nas 
escolas, que possam corroborar com o aprendizado e bem 
estar dos alunos e comunidade escolar (áreas de recreação, 
quadras de esporte, bibliotecas, sala multidisciplinar, etc);

● São avaliados ainda questões sobre o fornecimento de água e 
merenda escolar.



4. NORMAS E ORGANIZAÇÃO

● Aqui é avaliada a situação do Conselho Escolar, bem como a 
possibilidade do uso de recursos disponibilizados por 
programas estaduais e federais para a melhoria das escolas;

● Verifica-se também a questão do Projeto Político Pedagógico, 
bem como execução de medidas preventivas de segurança 
previstas.



5. MÉTODOS 
● Aqui são avaliadas as estratégias utilizadas pela escola para 

prevenir crimes e contravenções, bem como outras condutas 
que sejam potencialmente geradoras de conflitos;

● Checamos também a participação das famílias e da 
comunidade escolar em medidas de segurança propostas 
pelas escolas.



6. MEDIÇÃO

● Neste quesito é avaliada a questão das ocorrências (internas e 
externas) que impactem na segurança das escolas (furtos, 
roubos, bullying, agressões, uso e venda de drogas, etc);

● Verifica-se também a existência e trâmites dos livros de 
ocorrências das escolas.



E-mail(s) institucional:

assessoria.convivencia@seduc.pa.gov.br
elis.silva@seduc.pa.gov.br
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